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LEI N' /2018

Processo: 9724/201 8
Tipo: PI'ojcto dc Lci: 504 1 /'20 1 8
.üea  do Processo: Legislativa
Data e Hora:  06/11/20]8 15:29:24

Procedência: Sandro Parrini

.A,s .}o: Toma Obrigatória  a Execução do "Hino  à
Vitória" Nas Escolas Públicas e Privadas.

TORNA  OBRIGATÓRIA A EXECUÇÃO
DO "HINO  À  VITÓRIA"  NAS  ESCOLAS
PUBLICAS E PRIVADAS.

Art.  lo.  Torna obrigatória a execução do "Hino  à Vitória" na I' quinta-feira de cada mês
em todas as Escolas Públicas Municipais e Particulares deVitória, Espírito Santo

Art. 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Attílio Vivácqua, 05 de novembro de 2018

)
/

SANDRO DqãENEZES

VEREADOR-PD

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1788 -  Ed. Paulo Pereira Gomes
5' Andar, sala 504 -  Bento Ferreira -  Vitória - ES -  CEP: 29.050-940.
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SANDRO

PARRINI

JUSTIFICATIVA

O objetivo do Prometo de Lei é exatamente incentivar os alunos
das escolas de Vitória a conhecerem e cantarem o "Hino à Vitória", eis que embora tenha

sido instituído através da Lei n'  2.665, de 23 de janeiro de 1980, a maioria dos capixabas
não conhece sequer a letra

Assim como nós brasileiros temos orgulho em  cantar o  Hino
Nacional, pretendemos com  o  presente Prometo de  Lei  que  também os  estudantes
vitorienses se orgulhem em cantar o "Hino à Vitória", que é o nosso hino oficial

O  fato do  nosso hino não ser cantado normalmente em
solenidades públicas e/ou escolas do Município justifica o desconhecimento de sua letra
pela população.

O objetivo precípuo da presente proposição é incentivar os alunos
a exercerem um ato cívico, não interferindo na gestão das escolas.

Palácio Attílío Vivacqua, 05 de novembro de 2018

SANDRe
VEREADOR

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1788 -- Ed. Paulo Pereira Gomes
5' Andar, sala 504 -  Bento Ferreira -  Vitória -  ES -  CEP: 29.050-940
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Projeto de Lei: 5041/2018

Processo: 9724/2018

Autor: Sandro Parrini

Ementa: "Torna obrigatória a execução do 'Hino à Vitória' nas escolas públicas e
privadas."

\?

1 -  RELATORIO

De  autoria do  vereador Sandro Parrini, o  projeto de  lei  em  epígrafe, torna
obrigatória a execução do "Hino à Vitória" nas escolas públicas e privadas, tendo sido
protocolado nesta Casa de Leis em 06 de novembro de 2018, as fls. 01/02 dos autos.

Nos termos de sua justificativa  o vereador alega que a ideia do projeto é incentivar
os alunos a exercerem um ato cívico, aduzindo que, assim como os brasileiros têm o
orgulho de cantar o Hino Nacional. a proposição pretende que os estudantes vitorienses
se orgulhem em cantar o "Hino à Vitória", que é o hino oficial do município.

Em cumprimento as normas dispostas no regimento interno da Câmara Municipal
de Vitória - Resolução n.' 1.919/2014, objetívando sua regular sua tramitação, o Prometo

foi encaminhado à Comissão de Justiça, para emissão de parecer.

E o relatório

11 -  PARECER DO RELATOR

Em  detida analise ao  projeto de  Lei  em tela  e,  sob estrita observância à
prerrogativas regimentais, especialmente constantes no  inciso  l  do artigo  61,  da
Resolução de n.' 1.919/2014, a  qual  estabelece que  compete à Constituição de

(27) 3334-4525 1 gabinete.leonil©lvitoria.es.leg. br l Facebook: (@leonil.vitoria

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes. n'  1788, 7'  andar. sala 704, Bento Ferreira, Vitória-ES - 29.050-940
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tuição e justiça, serviço público e redação opinar sobre questões que dizem respeito
a  constitucionalidade e  legalidade da  matéria em  análise, esta  comissão entende o
seguinte:

O projeto de Lei em epígrafe orna obrigatória a execução do "Hino à Vitória" nas
escolas públicas e privadas.

Nos termos de sua justificativa o vereador alega que a ideia do projeto é incentivar
os alunos a exercerem um ato cívico, aduzindo que, assim como os brasileiros têm o
orgulho de cantar o Hino Nacional, a proposição  pretende que os estudantes vitorienses

se orgulhem em cantar o "Hino à Vitória", que é o hino oficial do município

l

Sabemos que valores patrióticos e de civismo se tornaram escassos com passar
dos anos, sendo raras as ocasiões em que os alunos de escolas públicas e privadas têm
o  prazer não só de cantar o  hino nacional, mas também de aprenderem valores que
estimulem o amor à pátria.

Nesse sentido, a proposta do nobre vereador visa fomentar um ato cívico. em tese
simples, mas que impulsionam a  criança e o  adolescente a conhecerem a  história do
município por meio do Hino à Vitória

Considerando que a Constituição Federal estabelece que compete aos Municípios
legislarem sobre  assuntos de  interesse  local  e  suplementar a  legislação federal e  a
estadual no que couber, verifica-se que o referido processo atende aos anseios da Carta

Magna, quando determina ao  poder publico municipal a  adoção de  ações de  visam
economia de recursos hídricos, bem como a educação ambiental no município

Art. 30. Compete aos Municípios

l - legislar sobre assuntos de interesse local,

11 - suplementar a legislação federal e a
estadual  no que coubera"

Também não há que se falar em vício de iniciativa, considerando que a matéria
ventilada no referido projeto não se enquadra no rol do artigo 80, parágrafo único, incisos
l a IV da Lei orgânica municipal

(27) 3334-4525 1 gabinete.leonil@vitoria.es.leg. br l Facebook: (@leonil.vitoria

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n'  1788, 7'  andar, sala 704, Bento Ferreira, Vitória-ES - 29.050-940
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Por fim, nos termos da Lei federal n. 95 de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe
sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, conforme determina o

parágrafo único do artigo 59 da Constituição federal, verificou-se que redação do projeto
de Lei está adequada a melhor técnica legislativa.

U1 - VOTO

Analisando o prometo supracitado a luz do ordenamento jurídico-constitucional vigente,
verifica-se o  atendimento a formalidade processualística e  a  obediência aos preceitos
constitucionais.

}

Diante disso, constando a inexistência de vício, entendemos que esta comissão não
pode se manifestar de outra maneira que não seja pela aprovação do projeto.

Ante o exposto, é que se entende pela CONSTITIJçlONALIDADE e LEGALIDADE
do Projeto em análise.

É o parecer.

Palácio Atílio Vivácqua, 21 de novembro de 2018

X
J

VEREADOR -  PPS

(27) 3334-4525 1 gabinete.leonil@vitoria.es.leg.br l Facebook: ©1leonil.vitoria

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n'  1788, 7'  andar, sala 704, Bento Ferreira. Vitória-ES 29.050-940
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CÂMARA MtJNICIPAL DE VITÓRIA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Comissão de  Constituição, Justiça, Serviço Público
Gabinete  do Vereador  Maninho dos Anjos

de Vit

processo

e Redução

PROCESSO  Na

PROMETO DE  LEI N'
AUTOR .

ASSUNTO .
Vitó r i. a "

9724/2018
5041/2018
Vereador Sandro Parti.ni

Torna abri.gatóri.a a
nas escolas públi.cas e pri-vaclas.

execução do "Hino à

VOTO  EM SEPARADO
CONTRARIO ÀS  CQBCLUSÕES DO REI.AÇOR

)

Apresentado à da Comissão de
Consta.tui.ção, Justa.ça, Servi.ço
Públi.co e  Redução, na  forma do  Art
113,  $1', c/c art. 113,  inca.se lll
da Resolução n' 1. 919/2014
Regimento Interno da  Câmara Mini.ci.pal
de Vltóri.a .

1 - RELATÓRIO

---*. .""- "-:l;.,JT:::;::3t:"".::::li::; bÇ:  :=lll
Vltól-ia/ES. scolas Públi.cas Muni.ci.pais e Parti.culares de

De acordo  com a  :lusti.ficativa, a  proposi-ção busca
J.ncenti.var aos alunos das escolas  de Vitória a  conhecerem o  hino  da
nossa cidade,  que,  anualmente. não é  dlfundi.do  entre o$  captxabas
Asse.m, objeti.va desenvolver a cultura e história da ci.(jade  de
Vi.teria aos alunos através  deste ato  cívico

. «-;'-  """-«:*. :J::FCP;3; F =Ê lil.:l
legali.dade da matéria. A fim  de melhor anali.sar  a matéri.a,  sob.citei.
vista dos  autos, o que  foi. deferido pelo Presidente da  referida
Comi. s são .

E o relatóri.o, passo a opinar

11 - VOTO

Em deu.da análise do  Prometo de  Lei, será  emiti.do
voto  opinativo sobre  o  seu aspecto  técnico-jurídico, sob o  viés do

ll:lli:111,J Bill:l J:l : =.1; Bã.?

=:'iF:!=:;1.== :;hd llÍ:{ .:=':;:.:=:TZ
do Hi.no
respeito

Av. Marechal Mascarenhas de Mordes, no 1 788 -- Ed. Paulo Pereira Games -- 6' Andar -- Sala 602 -- Bento Ferreira -- Vitória/ES
CEP 29050-940 -  Telefones:3334-4535/  3334-4536 -  e-mail: gabinete.mazinhodosanjos@vitoria.es.leg. br
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CÂMARA M(JNICIPAL DE VITÓRIA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Comissão de  Constituição, Justiça, Serviço Público e Redação
Gabinete  do Vereador  Mazinho dos Anjos

:= 1;: ::Fil:b3::Bl! :llRl$11ii
possuí uma  gestão Compartilhada e parti.cipativa da comunidade
escolar, contando  com um Conselho Municipal de  Educação (COMEV), que
detém caráter normativo, deliberati.vo e consultivo, composto  de
membros iguala.táxi.os dentre o governo munici.pal e da sociedade
cj.vi.l, que representam diversos seguimentos da educação, como
maxi-stério; insti.tuições de educação  infantil iniciati.va privada;
comunidade; estudantes da rede públi.ca munici.pal; Secretaria de
Educação;  comunidade científica da  área educacionais; di.retores de
escolas mini.cipalsr servi.dores técni.co-administrati.vo da educação
bási.ca  municipal; Conselho Tutelar de Vi.dóri.a; e professores das
J.nsti.tui.ções  de  educação infantil da  rede  privada.

O COMEV é  competente para  parti.cipar da  elaboração,

ililllll: :;:.::"se:i:i!;r;ü=:":; :iil;il
À vista disso, considerando a pertinênci.a da

lllllii;?:l!: :;:i 1= ü R'iiiiiiiii
prometo seja encaminhado ao referi.do órgão para deva.da análise e
óeij.geração, com emissão de parecer opinati.vo a respeito da
proposição . '

DILIGENCIA. nata
pselho Municlnal de

çlesenvolvidos nela
grão de parecer

E como voto

Palácio  Atílio Vi.vacqua 09/ de dezembro de 2018

MAZINHO DOS ÀNIOS
Vereador -- PSD

"" ";'"921Jy::F !81'e.5Hb:l;:l:g;; Fg;=59:E='::1.!.P=EI.+l;=!;li.=;JIE;ali:lll=lE::b- ""',';'"
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PDI Nao 1 5t52:22
P$c Nao 1 5: 52125



CÂMARA MUNIClml DE VITORIA
ESTADO DO ESPÍRITO  SANTO

g
8

H

.cUdn
%

8

0K&)í'x'wq



PJ;
IA

@
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA

ESTADO no ESPÍRITO SANTO
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Exm'.  Sr. Presidente da Cama-ra Muni.cipal de Vitória

O Vereador signatário n-o us©; de suas a:tribuíçõês }êga:is, requer a V.EXa após

ouvido o douto Plenário, com base no qüe pr:eceitua o art. 313 a 3.23 do kegiimento

Interno,  Resolução n'  1919/14, seja ihcl:u;fd:o na Pauta da Ordem d:o Dia em  REGIM:E DE

URG;ÊNCIA, o Projeto de ntido no Processo protocolado nesta

Casa sob o n'
\

/

Pa.lábio Atí:lio Vivácqtla

C, B)LIG



Matéria : Requerimento de Urgência 04

13ü:l.. Sessão Ordinária
i.lã;ta

{.}me

Qwlw:

.26/1.2/2{119 -  17;41:02  às 17:42
Nomínla!

06

.A.l:a

li Parlamentares
Nlr)idem

35
33

61aüé dó Pariâ&  Dotar
Amarãl
Clêber Feiik
Dalto Neves

Partido
PHS
PP
PTB

b''ofo

Não Votou
Não Votou
Sim

Horário

1 7:41 21
ÇCt

30
24.;

.9

32

34
28

'-- .V'J i  : / à  i i ib; Ç.J.}.

Leon.il

!.üiz Pauis ,qmofim
Max da Mata

Mazinhõ dos Anjos
bleçizinha
Robedü N.tartiné
SãFldfo Parrilü

CIDAD
CtDAD
PV
PSDB
PSD
PSDB
PTB
PDT
CIDAD
CIDAD
PSC

Nâo Votou
Sim
Sim
Sim
Sim
Não Votou
Sim
Sim
Não Votou
Sim
Sim

1 7 41  28
1741 37
17:41 1 7
1 7.4 1 =08

1 7:41 :24
1 7:41 :06

17 41 :15
1 7:41 :05

SIM
10

NAO
0

TOTAL
10
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Total de Presentes

i 6' Sessão Extraodinária
26/i2/2nu'19  -  ]$:09:28 às  18:10:06
Nome!!a!

c ,âÃi;ÍÍR

9 Pn rlamenta!.es

Horário

1 8:09:57

1 8: 09: 39
lã  0951

a8 09 35
1 8 :09 .32

1 8:09:32
1 8:09:40

Viníói11s Sirhões

Waguinho. lto
V/andersan  ?vl3rioho

Totais da NAO
0

TOTAL
8

1: '
B.'

F

SECRETARIO

  NoITe dc r"ârÍamenta: Partido l/ofo
38  An'\orai PHS Não Votou
35  Cleber Fellx PP Não Votou
33  Baixo Neves PTB Não Votou
1.7  Dava Esmaeul PSB Sim
29  Denninhó Silvo CIDAD Não Votou

  Leonll CIDAD Não Votou
24  Luiz Pavio  Amafim PV Sim
9  hlax da Mata PSDB Sim     

   J L/ LJ  
34 Ro:berto f.4artins  PTB Slm
28 Sandro Parrihi  PDT Sim

 
Viniói11s Sirhões
Waguinho. lto
P/andersan  ?vl3rioho )/ CIDAD

CIDAD
PSC

Não Votou
Sim
Sim



CÂMARA MUNIClml DE VITÓRIA
ESTADO DO ESPÍRITO  SANTO

PROJETO EM REGIME DE UliGÊNCIA
Aprovado Paréêêt Verbal dã CõhiÉiãõ

Em

Presidente da Comissão



rl +' r'q /'' f) fl

(

E RêtJnião

i 't.ÍTá'lO

Q:3pu)n;
{lÍlai dali :i)réÉ;c íes

16' Sessão Extraodinária
26/12/.29i9 -  18:07:54 às 18:08:12
Noliiiiiài

! l  Pai'lamenta  rés
N. Oídeni. i.;NÓ e do Pâü3Hentài

9:'  :: :  Mâx da  :,iate
:4.-1:-:1i .RübeHÓ íuláRins
36  : Wagulnho  !!Ó

Partido
PSDB
PTB
CIDAD

Voto

Sim
Sim
Sim

Horário

1 8:08: 06
18 08 04
1 8:07 58

Totais davotação SIM
3

NAO
a

TOTAL
3

PRESIDENTE SECRETARIO

\

\



l\matéria :  Pro:eto  de l,ei  n" 289/2n19

lí'iüó :'
h.!rn.ó'.

Ifi'  Sessão Extraodirtária
26/12/201:9 :  18:Q5:18 às : 8:05:46
!q ã)w. ; rt a !

[A

RUBRICA

i'oral de Prece!:teÉ l ] l)arlanlent:\fes
N.Qrdeh:

38
3''5''

Horário

33'

29
30'

1 8:05 25
1 8: 05:20

24.

9

32

1 8:05:26
1 8:05:2 1

1 8 0522
1 8'05 27

: 't !X.N.

34 Roberto  hd8rtinç
3âRdi'c PãFfirii28
Vinicius Simões
VVagciinho lto
WVanderson ILqaíinhg

H
\üfTotais '80

PDT
CIDAD
CIDAD
PSC

Slm
Não Votou
Sim
Sim

1 8:05:2 1
1 8:05:21

SIM
10

NAO
0

TOTAL
10

SECRETARIO

q

X
l

\fome do Paríümehtai- Paüido Polo
Amaram PHS Não Votou
Dlêbef Feiix PP Não Votou
[Daiio. Neves PTB Sim
Dali Es'n:ael PSB Sim
Denhir'talo Silvo CIDAD Não Votou
Leonil CIDAD Sim
Luiz  Pa!.ilo P.morií'n PV Sim
h/lax da Relata PSDB Sim
Mazinho dos Anjos PSD Sim
 qt'VP H PqP»\l ÕH'; '\ /A A'r
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Câmara Municipal de Vitória
Estado do Espírito  Santo

OF.PRE. AUT. NO 483
Vitória, 03 de Fevereiro de 2020

Assunto: AUTOGRAFO DE LEI

\

/
Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que dispõe o Art. 83 da Lei Orgânica do Municí-

pio de Vitória, encaminho a Vossa Excelência o Autógrafo de  Lei  no

11.263/2020, referente ao Projeto de Lei no 5041/2018, de au-
toria do  Vereador Sandro Parrini aprovado em  Sessão  Ordinária

realizada em 26 de Dezembro de 2019.

Atenciosamente,
prioridade EXPRESSA

AVAnl~ MU"'CIPAL

EizZu=u.gHÜÉ,gÍ
volume 01/01

$l$\\VXMl#X$h$$$$$X$$$1$\$
Exmo.  Sr.
Luciano  Santos  Rezende
Prefeito Municipal de Vitória
NESTA

Proa . 9724/2018 CMV/DEL



#
Câmara Municipal de Vitória

Estado do Espírito  Santo

AUTOGRAFO DE LEI  NO 1 1.263

A  Câmara Municipal de  Vitória, Capital do  Estado  do  Espírito Santo, havendo APROVADO

o Projeto de  Lei  no 5041/2018, envia-o ao Prefeito Municipal na forma  do Art.  83 da

Lei Orgânica.

TORNA OBRIGATÓRIA A EXECUÇÃO DO "HINO
A VITORIA" NAS  ESCOLAS PUBLICAS E

PRIVADAS.

Art.  lo. Torna obrigatória a execução do "Hino à Vitória" na la  (primeira) quinta-feira

de cada mês, em todas as Escolas Públicas Municipais e Particulares de Vitória, Espírito
santo.

Art.  2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Atílio Vivácqua, em 03 de Fevereiro de 2020

das Neves

lo SECRETARIO

/
Vinícius Sj!$óoes

'ARIO2o  SEC

Luíz Paulo Amorím

3o SECRETARIO

C MAIR] l 'Nn
1)1tOCESSO



Câmara Municipal de Vitória
Estado do Espírito  Santo

OF. PRE. AUT.  NO 123

Vitória, 05 de Março de 2020

Assunto: LEI  PROMULGADA

\

y
Senhor Prefeito

Encaminho a V. Exa. a Lei Ordinária  n'  9.621/2020, referente ao Projeto  de

Lei n'  5041/2018, de autoria do Vereador  Sandro  Parrini,  desta Casa de Leis

publicada no Diário Oficial Legislativo Municipal.

Atenciosamente,

)

Exmo. Sr
Luciano  Santos  Rezende

Prefeito Municipal de Vitória
NESTA

Proa . 9724/2018 -- CMV/DEL

T .MAR  
PROCESSO



#
Câmara  Municipal  de Vitória

Estado do Espírito  Santo

CMV/DEL
Publicado no  Diário Oficial
Legislativo Municipal/ES
de M

LEI NO 9621/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, faz saber que a

Câmara Municipal de Vitória aprova e eu promulgo na forma do Art. 83, $ 7'  da Lei Orgânica

do Município de Vitória, a seguinte Lei:

\

y

TORNA OBRIGATÓRIA A EXECUÇÃO DO "HINO

À VZTÓRIH" NAS  ESCOLAS PUBLICAS E
PRl\ABAS.

Art.  lo. Torna obrigatória a execução do "Hino à Vitória" na la  (primeira) quinta-feira

de cada mês, em todas as Escolas Públicas Municipais e Particulares de Vitória. Espírito

santo.

Art.  2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Atílio Vivácqua, 05 de Março de 2020
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